
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

Rua Quinze de Novembro, 45 – Centro – Maxaranguape/RN 

CEP: 59.580-000 | e-mail: Maxaranguape.pm@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020  

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

 

 

Aos 01 dias do mês de abril de 2020, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, 

com sede na Rua Quinze de Novembro, 45, Maxaranguape – RN, CEP: 59.580-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.170.540/0001-25, neste ato representado por Luís Eduardo Bento da Silva – 

Prefeito Municipal; Nos termos da Lei n.º 10.520/02, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.555/00; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; Em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n.002/2020, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS/PERCENTUAL DE DESCONTO propostos pela empresa 

POSTO CENTRAL MAXARANGUAPE EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 22.862.301/0001-67, 

estabelecida na cidade de Maxaranguape/RN, localizada na Rua São Cristovão, Cep 59.580-000, neste 

ato representado pela Senhora BRENA RAYANA DOS SANTOS SILVA, portador Carteira de 

Identidade RG n.º 0027411018/SSP RN e do CPF n.º 007.464.944-55, em face de sua classificação 

para fornecimento do(s) item(ns) conforme discriminação constante do Termo de Referência (Anexo 

I), que passa a fazer parte integrante desta, devendo esse preço ser obrigatoriamente praticado pelos 

demais concorrentes do certame, na ordem de sua classificação, para eventual contratação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para Aquisição de COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S10) visando atender ás necessidades de abastecimento 

da frota veicular pertencente ás diversas unidades do poder executivo municipal, conforme 

especificações do Termo de Referência, assim como a proposta vencedora, e quantidades 

estabelecidas.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 

ITEM QUANT. 

  

DISCRIMINAÇÃO 
Unid. 

 

Percentual de desconto (sobre o valor do Combustível na bomba 

para venda á vista) 

01 133.500 

Gasolina comum 

Litro  2,6 % (Dois inteiros e seis décimos por cento). 

 

  02 
95.000 

Diesel comum 

Litro 2,6 % (Dois inteiros e seis décimos por cento). 

  03 119.000 

Diesel s10 

Litro  2,6 % (Dois inteiros e seis décimos por cento). 
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2.2. Estão registrados no CADASTRO DE RESERVA, no anexo desta ata cópia da ata de realização 

da sessão pública do pregão), nos termos do art. 11 do Decreto nº 7.892/13, os fornecedores que 

aceitaram cotar o fornecimento dos itens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação.  

 

2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as segundo a ordem da 

última proposta apresentada durante a fase contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

3.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços - ARP, a Secretaria Municipal da Administração, 

como órgão gerenciador e as Secretarias Municipais de Maxaranguape/RN como órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA 

 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município, computadas 

neste prazo as eventuais prorrogações, nos termos do art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666, de 1993, 

razão porque eventual prorrogação da sua vigência, com fundamento no § 2º do art. 4º do Decreto nº 

3.931, de 2001, somente será admitida até o referido limite, e desde que devidamente justificada, 

mediante autorização da autoridade superior e que a proposta continue se mostrando mais vantajosa, 

vigorando de 01 de abril de 2020 a 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ASSINATURA DA ATA 

 

5.1. 5.1 O licitante vencedor terá 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, o qual será convocado através 

de: e-mail, fax, whatsapp, por telefone ou correspondência.  

 

5.2 O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

e ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a  

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços registrados nesta Ata. 

 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

Pública promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es).  

 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

 

6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

 

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

 

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou  

 

6.9.2 A pedido do fornecedor. 

 

6.10. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

 

6.11. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

6.12. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação na imprensa oficial, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do 

Decreto 7.892/13. 

 

6.13. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

 

6.14. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
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6.15. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 

7.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no item 17 do edital, que trata 

¨DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES¨: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. Os bens serão recebidos na forma do item 15 do edital, que trata da ‘’DA PRESTAÇÃO DO 

OBJETO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO’’. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento dar-se á na forma do item 16 do edital, que trata  ‘”DO PAGAMENTO’’. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do item 19 do edital, que trata ‘’ DAS 

SANÇÕES’’. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1. As condições gerais da prestação do serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 

12.2. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

12.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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12.4. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência e do Termo de Contrato. 

 

12.5. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 

Referência e a proposta da empresa. 

 

12.6. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 

3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 

subsidiariamente. 

 

12.7.  O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Extremoz/RN, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Maxaranguape/RN, 01 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Luís Eduardo Bento da Silva 

Prefeito 

 

 

 

BRENA RAYANA DOS SANTOS SANTOS SILVA 

Representante da Empresa 

CPF n.º 077.464.944-55 

 

 

 

 

 

 


